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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 221, DE 28 DE NOVEMBRO 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 
2022 e a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, e ainda tendo em vista a solicitação contida no Despacho 1 
SECDP-COGAB-DHPS (09442576): resolve:        

              
Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos Departamentos, para o encargo 

de Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da Diretoria de Direitos 
Humanos e Políticas Sociais – DHPS, abrangendo suas respectivas Divisões e Serviços a elas vinculados, no âmbito da Sede 
da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI, em atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de 
fevereiro de 2015, competindo-lhes verificar cotação de preços das agências, comparando-as com os valores praticados no 
mercado, indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de viagem, conforme 
a Portaria nº 227/2014 MP. 

  
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS E POLÍTICAS SOCIAIS – DHPS 

 
NOME MATRICULA SIAPE 

BEATRIZ FERNANDA PEREIRA SOUSA 3837164 
  

COORDENAÇÃO-GERAL DE ACESSO À JUSTIÇA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL - CGAJ/DHPS 
 

NOME MATRICULA SIAPE 
VIVIANE PEREIRA DA SILVA 1801080 

RENAN ELISIO FERNANDEZ DE FARIA 3488950 
  

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICAS DE SEGURIDADE SOCIAL – CGPIS/DHPS 
  

NOME MATRICULA SIAPE 
LOURDES CRISTINA DA SILVA FERREIRA 884528 

CAROLYNE MARTINS PEREZ 1928973 
MARLY HELENA FARIAS 6001829 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RESPOSTA A DESASTRES E EMERGÊNCIAS – CGRED/DHPS 

  
NOME MATRICULA SIAPE 

VICTOR AMARAL COSTA 3013983 
MIKAEL MAZZO 1818361 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE PROCESSOS EDUCATIVOS E CULTURAIS – CGPEC/DHPS 

  
NOME MATRICULA SIAPE 

ELTON CORRÊA ROCHA  0040598 
Art. 2.º Caberá aos Fiscais Técnicos e Fiscais Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato n° 26/ 2024 - SEI 

(6277035), quando necessário, solicitar a remarcação ou o cancelamento de passagens, bem como a emissão de novos 
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bilhetes, fora do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), em situações excepcionais, quando não for possível 
efetuar a solicitação de forma imediata no referido Sistema, observadas as normas aplicáveis e a devida autorização 
administrativa. 

Art. 3.º Determinar que cada Departamento, Divisão e Serviço envolvido preste o apoio administrativo e 
operacional necessário ao bom desempenho das atividades ora designadas, observadas suas competências regimentais e o 
disposto na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 4.º Fica revogada a Portaria Dages/FUNAI Nº 151, de 22 de setembro de 2025. 
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato nº 

26/2024. 
  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 223 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 

  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 281/2025, celebrado com a empresa GLOBAL 
DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, CNPJ nº 89.237.911/0289-08, cujo objeto é aquisição de consumíveis, 
permanentes de TI e softwares para atender as necessidades da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor(a) Titular Márcio Luiz Gomes Vieira 0160692 CGTI 

Fiscal Requisitante Titular Ana Virginia Da Costa Araujo 3012161 CGTI 
Fiscal Técnico Titular Hernani Antunes Buciolotti 1479989 CGTI 

Fiscal Administrativo Titular Alan da Silva Meira 1220355 CGRL 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 

recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 

II - Fiscal Requisitante: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato. 

III - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 

IV - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente 
dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor 
acumulará as atribuições correspondentes. 

Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SGD/Me n° 94, de 23 de 
dezembro de 2022, no que for cabível. 

Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 7º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 

execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
CORREGEDORIA 

RETIFICAÇÃO 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 331, de 24/10/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 204 de 

28/10/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
Art. 2° Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 

ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
Art. 2° Designar NADIR DA COSTA TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 

ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 372, de 26/11/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226 de 

27/11/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 331, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025. 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 331, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025. 

(...) 
 

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 

 

RETIFICAÇÃO 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 329, de 24/10/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 204 de 

28/10/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
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Art. 2° Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 
ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
Art. 2° Designar NADIR DA COSTA TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 

ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 375, de 26/11/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226 de 

27/11/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 329, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 329, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025 

(...) 
 

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 

 

RETIFICAÇÃO 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 330, de 24/10/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 204 de 

28/10/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
Art. 2° Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 

ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
Art. 2° Designar NADIR DA COSTA TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 

ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 374, de 26/11/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226 de 

27/11/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 330, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025. 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
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Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 328, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025. 

(...) 
 

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 

 

RETIFICAÇÃO 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 326, de 24/10/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 204 de 

28/10/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
Art. 2° Designar NADIR TAVARES DA COSTA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 

ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
Art. 2° Designar NADIR DA COSTA TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741 e 

ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 02081778, para, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário. 

(...) 
  
Na PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 373, de 26/11/2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 226 de 

27/11/2025: 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 326, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025. 

(...) 
LEIA-SE: 
(...) 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº CORREG/FUNAI Nº 326, de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Boletim de Serviço Funai n° 204, de 28 de outubro de 2025. 

 
HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 

Corregedor Substituto 
 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 384, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, a Portaria de Pessoal nº 1194, de 07 
novembro de 2025, e a Portaria nº 92, de 2 de abril de 2025, com fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do Processo nº 08620.012512/2024-17, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 79, de 21 de março de 
2025, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 56 de 24 de março de 2025, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 289, de 26 de setembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 185 de 29 de setembro 
de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 


